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DECRETO Nº 5.031 

DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Inclui dispositivo do Decreto nº 5.004, de 29 de 

outubro de 2025, que ‘Regulamenta a lei 1.829/2003 

que dispõe sobre a política de proteção, de 

conservação e de controle do meio ambiente e da 

melhoria da qualidade de vida no município de 

Extrema’.” 

  

CONSIDERANDO a solicitação proveniente da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 1.829, de 17 de setembro 

de 2003, que “Dispõe sobre a política de proteção, de conservação e de controle do meio ambiente e 

da melhoria da qualidade de vida no município de Extrema"; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor 

Fabrício Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica incluído o seguinte parágrafo único no art. 9º do 

Decreto Municipal nº 5.004, de 29 de outubro de 2025: 

 

“Art. 9º - (...) 

(...) 

Parágrafo único - A Autorização Ambiental Simplificada (AAS) a 

que se refere o inciso IV será emitida diretamente pelo Presidente do CODEMA, em decisão 

monocrática, após realização de vistoria no empreendimento e parecer favorável do órgão de apoio, 

devendo informar o Plenário na próxima reunião ordinária do CODEMA.” 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO 
 

Extrema, 08 / 12 / 2025 
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